
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal ANY ORTIZ (CIDADANIA-RS)

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA
(da sra. Any Ortiz)

Requer Urgência na apreciação do Projeto
de Lei nº 5.062, de 2023, que “altera a Lei
nº  14.437/2022, para ampliar  o  prazo que
suspende  a  exigibilidade  dos
Recolhimentos  do  Fundo  de  Garantia  do
Tempo  de  Serviço  (FGTS)  relativos  aos
estabelecimentos  dos  empregadores
situados  em  municípios  alcançados  por
estado de calamidade pública reconhecido
pelo  Poder  Executivo  federal  e  dá  outras
providências”. 

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de

URGÊNCIA na apreciação do Projeto de Lei nº 5.062, de 2023, que “altera a Lei

nº  14.437/2022,  para  ampliar  o  prazo  que  suspende  a  exigibilidade  dos

Recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) relativos aos

estabelecimentos  dos  empregadores  situados  em  municípios  alcançados  por

estado de calamidade pública reconhecido pelo Poder Executivo federal  e dá

outras providências”.

Sala das Comissões, em 19 de outubro de 2023.

Deputada Any Ortiz
Cidadania/RS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Any Ortiz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239771997300
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Any Ortiz)

 

 

Requer Urgência na apreciação

do Projeto de Lei nº 5.062, de 2023, que

“altera a Lei nº 14.437/2022, para ampliar o

prazo que suspende a exigibilidade dos

Recolhimentos do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS) relativos aos

estabelecimentos dos empregadores

situados em municípios alcançados por

estado de calamidade pública reconhecido

pelo Poder Executivo federal e dá outras

providências”. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239771997300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Any Ortiz e outros
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